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Apresentação

A Constituição brasileira alicerça nossas aspirações enquanto sociedade fundada no 
estado democrático de direito ao mesmo tempo em que fomenta o avanço social com 
respeito aos direitos fundamentais e à dignidade humana. Nesse sentido, é dever 
indelével das instituições, especialmente do Judiciário, zelar para que nossas ações 
apontem para esse norte civilizatório, não apenas rechaçando desvios a essa finalidade, 
mas agindo já para transformar o presente que almejamos. 

Em 2015, o Supremo Tribunal Federal reconheceu que quase 1 milhão de brasileiros 
vivem à margem da lei máxima do país dentro de nossas prisões, com efeitos nefastos 
para o grau de desenvolvimento inclusivo com o qual nos comprometemos por meio 
da Agenda 2030 das Nações Unidas. É desse cenário que se ocupa o programa 
Fazendo Justiça, parceria entre o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e o Programa 
das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), com apoio do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, na figura do Departamento Penitenciário Nacional. 

O programa vem realizando ações estruturantes a partir da colaboração e do diálogo 
entre diferentes instituições em todo o espectro federativo. São 28 ações desenvolvidas 
simultaneamente para fases e necessidades do ciclo penal e do ciclo socioeducativo, 
que incluem a facilitação de serviços, reforço ao arcabouço normativo e produção e 
difusão de conhecimento. É no contexto desse último objetivo que se insere a presente 
publicação, agora parte integrante de um robusto catálogo que reúne avançado 
conhecimento técnico, com orientação prática para aplicação imediata em todo o 
país. 

Esta publicação integra um conjunto de ações implementadas com ap010 técnico 
do programa Fazendo Justiça para racionalizar a porta de entrada do sistema prisional. 
O objetivo é induzir uma política de redução do encarceramento ancorada em 
parâmetros nacionais e internacionais, bem como à luz da Resolução CNJ nº 

213/2015 e das recentes mudanças no Código de Processo Penal brasileiro. 

De forma alinhada a esta publicação, o Fazendo Justiça tem contado com o apoio 
do Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC) para executar 
ações nacionais estruturantes de fomento à legalidade das prisões, à 
proporcionalidade nas respostas penais e à inclusão social. 

A disseminação da versão em português deste Manual, produzido 
originariamente pelo UNODC em Viena, difunde novas abordagens e 
ferramentas capazes de fortalecer iniciativas em curso no Judiciário brasileiro 
para superar o desafio histórico do encarceramento no país. 

Luiz Fux 

Presidente do Conselho Nacional de Justiça 
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Por que considerar alternativas à prisão? 

1. Introdução às
alternativas à

prisão 

1.1

3 

.
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Prisão e direitos humanos 

A prisão é dispendiosa 
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A Penal Reform International estima que nove milhões de pessoas estão na prisão 

ou detidas, geralmente em condições abaixo dos padrões internacionais de 

direitos humanos aplicáveis, o que mina seriamente as chances de seu retorno 

produtivo à sociedade. A superlotação muitas vezes representa riscos à saúde 

pública, prejudica o controle da violência dentro da prisão, cria um ambiente 

perigoso para os(as) funcionários(as) prisionais e torna impossível cumprir os 

padrões mínimos de detenção definidos pelas Nações Unidas, que exigem luz, ar, 

higiene e privacidade adequadas. 

A Declaração de Ouagadougou sobre a Aceleração da Reforma Penal e 

Penitenciária na África (2002) apela para a tomada de medidas contra a 

superlotação: “As agências de justiça criminal devem trabalhar juntas para 

diminuir o uso da prisão. A população carcerária só pode ser reduzida por meio 

de uma estratégia organizada.” 

A Penal Reform International sugere um plano de dez pontos para reduzir a 

superlotação: debate público informado; usar a prisão como último recurso em 

todas as fases do sistema de justiça criminal; aumentar a capacidade das prisões; 

redirecionar casos leves; reduzir a prisão cautelar; desenvolver alternativas; 

reduzir a extensão das sentenças e garantir sentenças consistentes; desenvolver 

soluções para manter os jovens fora da prisão; tratar em vez de punir os(as) 

dependentes químicos(as), os(as) infratores(as) com transtornos mentais e com 

doenças terminais; e garantir justiça para todos. 

Fonte: Penal Reform International. 

Visando a superlotação de prisões 

O custo da prisão 

No Brasil: 

Custo médio de um prisioneiro(a): 

R$ 800 por mês 

Custo médio de construção por prisioneiro(a): 

R$ 12.000 (instalação de segurança média), 

R$ 19.000 (instalação de alta segurança) 

Em comparação: 

Custo médio de um aluno de escola pública (região Sudeste): 

R$ 75 por mês 

Custo médio de construção de uma casa para os pobres: 

R$ 4.000 a R$ 7.000 

Fonte: Plano Nacional de Segurança Pública, Secretaria Nacional de Segurança Pública, Ministério da 
Justiça, Brasil, 2002 (Versão em inglês, Instituto Cidadania) 
http://www.mj.gov.br/senasp/biblioteca/documentos/PUBLIC%20SECURITY%20NATIONAL%20 
PLAN%20ingl%C3%AAs.pdf 

http://www.mj.gov.br/senasp/biblioteca/documentos/PUBLIC%20SECURITY%20NATIONAL
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A prisão é usada em excesso 

Alternativas podem ser mais eficazes 

A maioria dos objetivos da 
prisão pode ser alcançada 
com mais eficácia de 
outras maneiras. 
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O que deve ser feito? 

Como este manual pode ajudar 

• 

A grande maioria dos(as) 
presos(as) retorna à 

comunidade, muitos(as) 
sem as habilidades para 

se reintegrar à sociedade 
de maneira obediente à lei.

1.2
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Até uma iniciativa de reforma abrangente em 2002, a Tailândia dependia 

fortemente da prisão como meio de sanção criminal. Em maio de 2002, cerca de 

260.000 presos(as), mais do que o dobro da capacidade total, estavam 

detidos(as) em prisões tailandesas. Destes, dois terços foram condenados por 

acusações relacionadas a drogas, e a maioria dos(as) presos(as) também era 

composta por dependentes químicos(as). Dos(as) suspeitos(as) ou acusados(as) 

de crimes relacionados a drogas, 9% estavam detidos(as) à espera de 

investigação, 14% estavam detidos(as) à espera de julgamento e 12% tinham 

recurso pendente. As estatísticas mostraram que 13% dos(as) condenados(as) 

por crimes relacionados a drogas receberam penas de menos de um ano, 

enquanto 46% foram condenados(as) a penas de um a cinco anos. Com a 

implementação de programas bem-sucedidos de reabilitação pré-julgamento e 

liberdade antecipada de dependentes químicos(as) envolvendo ampla 

participação da comunidade, o uso crescente e inovador de liberdade 

condicional, programas de tratamento com base comunitária e iniciativas de 

justiça restaurativa, a população carcerária foi reduzida drasticamente. Em 

agosto de 2005, havia aproximadamente 160.000 detentos(as), com a população 

em contínua redução. 

Fonte: para obter mais informações, consulte, por exemplo, Kittipong Kittayarak, Diversion Programs 
for Drug Addicts, Restorative Justice and New Community-based Treatment Measures in Thailand, 
artigo enviado à 19ª Conferência Internacional da Sociedade Internacional para a Reforma do Direito 
Penal realizada em Edimburgo, Escócia, de 26 a 30 de junho de 2005 (http://www.isrcl.org/ 
Papers/2005/kittayarak.pdf). Veja também o site do Departamento de Correções em 
www.correction.go.th. 

Alternativas para dependentes químicos(as) reduzem o número de prisões 

http://www.correction.go.th/
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Quem deve desenvolver a estratégia para 
alternativas à prisão? 

Desafios em potencial 

9

1.3

1.4
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O papel das Nações Unidas1.5
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• 

As Regras Mínimas das Nações Unidas para Medidas Não Privativas de Liberdade 

(as Regras de Tóquio) foram discutidas pela primeira vez no 7º Congresso sobre 

Prevenção ao Crime e Justiça Criminal e posteriormente adotadas pela 

Assembleia Geral (resolução 45/110 de 14 de dezembro de 1990). 

As Regras apresentam um conjunto de recomendações que levam em 

consideração as opiniões de juristas, especialistas na área e profissionais. Elas 

enfatizam que a prisão deve ser considerado como último recurso e estimulam a 

promoção de medidas não privativas de liberdade, respeitando-se o equilíbrio 

entre os direitos dos(as) infratores(as) individuais, os direitos das vítimas e as 

preocupações da sociedade. As Regras estabelecem uma ampla variedade de 

medidas não privativas de liberdade em várias fases do processo penal. Além 

disso, elas contêm regras sobre a implementação de medidas não privativas de 

liberdade, recrutamento e treinamento de pessoal, envolvimento do público e 

de voluntários, pesquisa, planejamento, formulação de políticas e avaliação, 

proporcionando assim um conjunto abrangente de regras para aprimorar 

medidas alternativas à prisão. 

As Regras de Tóquio 

11 
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Descriminalização 

havia 

A primeira 
questão é: 

determinados tipos 
de conduta precisam 

se enquadrar no 
âmbito do sistema de 

justiça criminal de 
alguma forma? 

2. Limitação do
alcance do sistema 
de justiça criminal 

2.1

13 
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Estratégias alternativas 

Vários países descriminalizaram a embriaguez em público nos últimos anos. Isso 

deveria significar que os(as) bêbados(as) que antes seriam detidos(as) enquanto 

aguardavam o processo agora são encaminhados(as) para órgãos de assistência 

social. 

A Austrália decidiu que os indígenas estavam representados em excesso na 

população prisional e que o sistema deveria resolver isso descriminalizando a 

embriaguez em público, um crime pelo qual os membros desse grupo eram 

frequentemente detidos. No entanto, o número de detenções relacionadas à 

embriaguez em público aumentou após a descriminalização. Por quê? Antes de 

entregar as pessoas encontradas bêbadas em público a um órgão de assistência 

social, as autoridades agora as prendiam com mais liberdade do que no passado, 

porque não precisavam se preparar para os processos.* 

*R. Sarre, An Overview of the Theory of Diversion: Notes for Correctional Policy Makers, documento
apresentado na Conferência de Melhores Práticas de Intervenções em Correções para Povos 
Indígenas, convocada pelo Instituto Australiano de Criminologia de Adelaide, de 13 a 15 de outubro 
de 1999.

Consequências involuntárias da descriminalização 

2.2
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Casos de reabilitação com mediação de base comunitária 

O sistema jurídico de Bangladesh é extremamente formal, complexo, de base 

urbana, demorado e financeiramente pesado. Como resultado, muitos cidadãos 

de Bangladesh, especialmente os pobres, analfabetos e desfavorecidos que 

vivem em áreas rurais, têm dificuldades para assegurar seus direitos por meio do 

sistema de justiça formal. Quando surgem conflitos e não existem meios para 

resolvê-los dentro da comunidade, até mesmo questões relativamente menores 

podem se transformar em disputas envolvendo comportamento criminoso. 

Para melhorar a situação, a Madaripur Legal Aid Association recorreu a um 

sistema tradicional de mediação e resolução de disputas na zona rural de 

Bangladesh. Nesse sistema, as partes, os membros da comunidade e os anciãos 

da aldeia se reuniam para mediar os conflitos. A Associação concordou em 

revitalizar e reformar o sistema, que havia caído em descrédito, com base em 

princípios de justiça, igualdade e não discriminação. 

Agências financiadoras e de apoio treinaram, de forma colaborativa, 1.500 

membros do comitê de mediação de 1999 a 2000. Para garantir que os comitês 

de mediação observem os padrões internacionais de direitos humanos e 

mantenham um alto nível de profissionalismo na mediação de disputas, a 

Associação oferece várias sessões de treinamento a cada ano. 

Entre 2001 e 2002, a Associação processou 7.175 pedidos de mediação. Destes, 

4.711, ou 66%, foram resolvidos amigavelmente por mediação, 26% foram 

cancelados ou ainda estavam pendentes no final do ano e 8% foram 

encaminhados para litígio. As mediações bem-sucedidas trataram de questões 

como casamento e divórcio, dote, propriedade de terras e disputas financeiras. 

Fonte: Alternative Dispute Resolution: Community-based mediation as an auxiliary to formal justice 
in Bangladesh: the Madaripur Model of Mediation (MMM). Penal Reform International, 2003. 

15 
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Quem deve agir? 2.3



Geral 

3. Processos de
pré-julgamento, 

pré-condenação,
e pré-sentença

3.1

17 
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Usar a prisão cautelar 
como forma preliminar de 
punição nunca é aceitável 
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Alternativas à prisão cautelar 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

•
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3.2
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• 

Considerações sobre a implementação de 
alternativas à prisão cautelar 

―

3.3
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• 

Alguns países latino-americanos permitem a liberdade provisória sem 

necessidade de pagamento de fiança. Embora essa medida possa estar 

disponível em teoria, a liberdade provisória mediante fiança em dinheiro ou 

outros bens é usada com muito mais frequência. Como resultado, os(as) 

preso(as) provisórios(as) incapazes de cumprir os termos exigidos para sua 

soltura constituem uma grande proporção, às vezes até a maioria absoluta, de 

todos(as) os(as) presos(as) detidos(as). Essa população pode ser reduzida por 

meio de um exame cuidadoso de casos individuais para determinar quem pode 

se qualificar para julgamento pendente de termo de compromisso perante o 

juízo.* Uma pesquisa empírica realizada na Costa Rica sugere que, para empregar 

essa medida de forma bem-sucedida, os tribunais precisam ter pronto acesso a 

informações abrangentes sobre os(as) acusados(as), definir datas regulares para 

comparecimento aos tribunais e manter contato próximo e regular com os(as) 

acusados(as) e, possivelmente, com seus parentes.** 

*Elias Carranza, Nicholas J. O. Liverpool and Luis Rodriguez-Manzanera, “Alternatives to 
Imprisonment in Latin America and the Caribbean” in Zvekic (ed.) op. cit., pp. 384-438.

**Elias Carranza, Mario Houwed e Luis Paulino Mora “Release on Personal Recognizance in Costa 
Rica: An experimental Research Study” in Zvekic (ed.) op. cit., pp. 439-462. 

Liberdade provisória na América Latina 

Liberdade provisória na América Latina
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Requisitos de infraestrutura para 
alternativas à prisão cautelar 

3.4
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Quem deve agir? 3.5
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Sentença 

4. Sentença e
penas 

alternativas 

Principais questões na 
sentença: A prisão é 

absolutamente necessária? 
Qual período mínimo de 

prisão será suficiente?

4.1

25 
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Possíveis alternativas às sentenças de 
prisão 

Um grupo de trabalho sobre alternativas à prisão no Cazaquistão, com o auxílio 
da Penal Reform International, reuniu representantes de todos os órgãos 
governamentais e organizações não governamentais relevantes para formular 
sugestões para reforma da legislação criminal. As recomendações do grupo 
exerceram influência significativa em uma nova lei que entrou em vigor em 21 
de dezembro de 2002, que aumentou o uso de alternativas à prisão, racionalizou 
a política de determinação de sentença e flexibilizou os requisitos para obter 
liberdade condicional antecipada, entre outras medidas.  

O serviço penitenciário, reconhecendo a necessidade de apoio público para que 
a reforma penal fosse bem-sucedida, realizou uma grande campanha de 
conscientização pública sobre os efeitos nocivos da prisão e os benefícios de 
alternativas.  

A reforma reduziu a população carcerária e aumentou o uso de penas não 
privativas de liberdade. De maneira igualmente notável, durante o período de 
diminuição do uso da prisão (desde 2002), a taxa de criminalidade também 
diminuiu de forma constante, sendo a taxa em 2005 mais baixa do que a taxa de 
criminalidade em 2000.  

A base legislativa para alternativas e outras medidas que buscam reduzir a 
população carcerária devem levar pelo menos a uma estabilização da população 
carcerária nos próximos anos ─ uma conquista significativa, visto que os números 
da população carcerária estão em crescimento em muitos países do mundo. 

    Legislando o uso de alternativas 

“As medidas não privativas 
de liberdade devem ser 
aplicadas de acordo com o 
princípio da intervenção 
mínima.” 
—Regras de Tóquio 
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Sentenças não privativas de liberdade 
específicas 
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Uma forma mais sofisticada de relacionar as multas à capacidade dos(as) 
infratores(as) para pagá-las é o uso de um sistema de multas diárias (às vezes 
também chamadas de “multas unitárias”). Nessa modalidade de multa, a 
gravidade da infração é inicialmente expressa em termos de um número de 
“dias” ou “unidades”. A renda média diária ou o excedente médio diário do(a) 
infrator(a) são, então, determinados. A multa propriamente dita é calculada 
multiplicando-se o número de dias (unidades) pela renda média diária ou 
excedente médio diário do(a) infrator(a).* 

*Hans Thornstedt, “The Day-Fine System in Sweden”, 1975 Criminal Law Review, pp. 307-312; Gary 
M. Friedman “The West German Day-Fine System: A Possibility for the United States” (1983), 50
University of Chicago Law Review, pp. 281-304; Tapio Lappi-Seppälä “Public Perceptions of the
Dayfine System; An evaluation of the 1999 dayfine reform” JFT 3-4/2004. 
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Pesquisas na Nigéria e em outros países africanos mostram que existe uma longa 
tradição de pagar indenização às vítimas, em vez de outras punições, mesmo 
para os crimes mais graves. Frequentemente, essa indenização é simplesmente 
paga fora do processo legal formal, e a lei criminal não é invocada de forma 
alguma. Em parte, isso ocorre porque o direito penal não é flexível o suficiente 
para reconhecer a necessidade de indenização. Disposições adicionais para tais 
ordens são necessárias, o que também ajudaria a evitar situações em que os(as) 
infratores(as) paguem em privado para evitar se responsabilizar publicamente 
por seus crimes.* 

*Adedokun A. Adeyemi, “Personal Reparation in Africa: Nigeria and Gambia” in Zvekic (ed.) op. cit.
pp. 53-66. 
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Usando ordens de prestação de serviço comunitária para lidar com direção sob 
influência de álcool 

A tradição favorece a indenizaçãoO Departamento de Liberdade Condicional da Tailândia, em estreita cooperação 
com os tribunais, conduziu uma campanha bem-sucedida contra direção sob 
influência de álcool, uma das principais causas de acidentes de trânsito. Nessa 
iniciativa, os motoristas embriagados, que normalmente teriam recebido penas de 
três meses de prisão, foram condenados a penas suspensas e colocados em 
liberdade condicional com a obrigação de cumprir 24 horas de serviço comunitário. 
As autoridades selecionaram atividades de serviço comunitário destinadas a 
sensibilizar os motoristas embriagados para os tipos de lesões que eles podem 
causar a si próprios ou a outras pessoas. Esses serviços incluíram assistência às 
vítimas de acidentes de trânsito, trabalho em hospitais e trabalho voluntário em 
unidades de resgate de emergência de acidentes de trânsito. 

O Departamento trabalhou muito para levar a mensagem da campanha ao público. 
Além de anúncios na TV e concursos de curtas-metragens, algumas celebridades 
presas por dirigir embriagadas e colocadas em liberdade condicional participaram 
da campanha para reduzir o número de mortos e feridos durante feriados. Esses 
esforços produziram resultados adicionais. Recentemente, a pesquisa da ABAC 
baseada em Bangkok descobriu que 91% do público entrevistado concordava com 
a ideia de que motoristas embriagados deveriam receber ordens de prestação de 
serviço comunitário. Quando perguntados se já tinham ouvido falar do 
Departamento de Liberdade Condicional, antes a organização menos conhecida no 
sistema de justiça criminal, 83% dos entrevistados responderam afirmativamente 
─ um aumento significativo com relação aos 48% registrados em uma pesquisa de 
outubro de 2000. 

Observação: Para obter mais informações, consulte, por exemplo, “Hospital duty for drink drivers” em 
The Nation, 11 de março de 2005; “Drunk driving: Bars ought to lay on cars” em The Nation, 10 de abril 
de 2005 (http://www.nationmultimedia.com); “Tough campaign launched against drink driving” no The 
Bangkok Post, 17 de dezembro de 2004 (http://www.bangkokpost.com). 

.
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Ajudando instituições locais por meio de serviços comunitários 

A tradição favorece a indenização
No início da década de 1990, as autoridades do Zimbábue, trabalhando para reduzir 
a superlotação das prisões e também para conter os custos crescentes associados 
à manutenção da crescente população de presos(as), realizaram uma pesquisa para 
obter um perfil da população carcerária. A pesquisa mostrou que cerca de 60% 
dos(as) presos(as) cumpriam penas de seis meses ou menos e 80% cumpriam penas 
de 12 meses ou menos, e muitos(as) cumpriam penas apesar de terem a opção de 
pagar multas. Ficou evidente para as autoridades que a maioria desses(as) 
presos(as) não eram infratores(as) graves, que a maioria não deveria ter sido 
enviada para a prisão e que o Zimbábue precisava de opções alternativas de 
sentença, especialmente para réus e rés primários(as) e juvenis. O Ministério da 
Justiça elaborou uma legislação aprovada em 1992, alterando o código penal para 
permitir, entre outras alternativas, que os tribunais ordenem a prestação de 
serviço comunitário como opção de sentença. 

Embora o Zimbábue não tivesse serviço de liberdade condicional, o esquema de 
prestação de serviço comunitário foi implementado por meio de uma hierarquia 
de comitês nacionais, provinciais e distritais, em uma base inteiramente voluntária, 
em 1994, com financiamento fornecido para um número limitado de funcionários. 
O envolvimento da comunidade local no nível do comitê distrital, onde 
representantes de instituições locais fornecem oportunidades de serviço 
comunitário para os(as) infratores(as), foi essencial para o sucesso do programa. 
Na ausência de oficiais de liberdade condicional, essas instituições de alocação, 
como clínicas, escolas ou hospitais, solicitam que o tribunal envie infratores(as) sob 
ordens de prestação de serviço comunitário para realizar trabalhos na instituição. 
Os(as) infratores(as) são condenados por magistrados a cumprir determinada 
quantidade de horas de serviços comunitários, com base em um protocolo que 
varia de 35 a um máximo de 420 horas, fornecendo um equivalente aproximado do 
que poderia ter sido uma pena de prisão de um a 12 meses. Os oficiais do serviço 
comunitário monitoram a implementação da ordem e comunicam as violações ao 
tribunal. Aproximadamente 91% dos 18.000 réus em liberdade condicional 
condenados a serviço comunitário nos primeiros quatro anos do programa 
concluíram com sucesso seu serviço, com os resultados iniciais mostrando uma 
taxa muito menor de reincidência. O esquema custa 20 dólares por pessoa por mês, 
um quinto a um sexto do custo estimado para a prisão de um(a) criminoso(a) por 
um mês. 

Devido a seu sucesso e, em parte, também porque o esquema de prestação de 
serviço comunitário reflete uma abordagem mais tradicional à justiça que prevê 
serviço comunitário e reparação, vários outros países na África e em outros 
continentes adotaram o modelo de serviço comunitário do Zimbábue.* 

*Ver “The Zimbabwe Community Service Scheme”, Justice Paddington Garwe, Text of Speech, Beyond
Prisons Symposium - Kingston, Ontário, Canadá, março de 1998 no site do Serviço Correcional do 
Canadá: http://www.csc-scc.gc.ca/text/forum/bprisons/speeches/10_e.shtml; “Community Service in
Practice”, Penal Reform International, 1997, em Governance and Social Development Resource Centre,
website: http://www.gsdrc.org/docs/open/SSAJ27.pdf 
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permitir, entre outras alternativas, que os tribunais ordenem a prestação de
serviço comunitário como opção de sentença.

Embora o Zimbábue não tivesse serviço de liberdade condicional, o esquema de
prestação de serviço comunitário foi implementado por meio de uma hierarquia
de comitês nacionais, provinciais e distritais, em uma base inteiramente voluntária,
em 1994, com financiamento fornecido para um número limitado de funcionários.
O envolvimento da comunidade local no nível do comitê distrital, onde
representantes de instituições locais fornecem oportunidades de serviço
comunitário para os(as) infratores(as), foi essencial para o sucesso do programa. 
Na ausência de oficiais de liberdade condicional, essas instituições de alocação,
como clínicas, escolas ou hospitais, solicitam que o tribunal envie infratores(as) sob
ordens de prestação de serviço comunitário para realizar trabalhos na instituição.
Os(as) infratores(as) são condenados por magistrados a cumprir determinada 
quantidade de horas de serviços comunitários, com base em um protocolo que
varia de 35 a um máximo de 420 horas, fornecendo um equivalente aproximado do
que poderia ter sido uma pena de prisão de um a 12 meses. Os oficiais do serviço
comunitário monitoram a implementação da ordem e comunicam as violações ao
tribunal. Aproximadamente 91% dos 18.000 réus em liberdade condicional
condenados a serviço comunitário nos primeiros quatro anos do programa 
concluíram com sucesso seu serviço, com os resultados iniciais mostrando uma
taxa muito menor de reincidência. O esquema custa 20 dólares por pessoa por mês,
um quinto a um sexto do custo estimado para a prisão de um(a) criminoso(a) por 
um mês.

Devido a seu sucesso e, em parte, também porque o esquema de prestação de 
serviço comunitário reflete uma abordagem mais tradicional à justiça que prevê
serviço comunitário e reparação, vários outros países na África e em outros
continentes adotaram o modelo de serviço comunitário do Zimbábue.*

*Ver “The Zimbabwe Community Service Scheme”, Justice Paddington Garwe, Text of Speech, Beyond
Prisons Symposium - Kingston, Ontário, Canadá, março de 1998 no site do Serviço Correcional do
Canadá: http://www.csc-scc.gc.ca/text/forum/bprisons/speeches/10_e.shtml; “Community Service in
Practice”, Penal Reform International, 1997, em Governance and Social Development Resource Centre,
website: http://www.gsdrc.org/docs/open/SSAJ27.pdf
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A Suécia adotou um sistema de supervisão intensiva por monitoramento eletrônico 
durante a década de 1990 (ISEM). A pedido do(a) infrator(a), as autoridades 
correcionais podem reduzir uma pena de prisão de até três meses para 
monitoramento eletrônico. Os dias com tornozeleira eletrônica eram equivalentes 
aos dias em que o(a) infrator(a) teria servido na prisão. A Suécia expandiu o uso da 
tornozeleira eletrônica como meio de liberdade provisória em 2001. Quatro anos 
depois, tornou essa opção permanente. Todos(as) os(as) infratores(as) que 
cumprem pena de pelo menos 1 ano e meio podem solicitar que os últimos quatro 
meses da pena sejam cumpridos sob monitoramento eletrônico. Em 2005, as 
autoridades suecas também aumentaram a duração da aplicação do 
monitoramento eletrônico de três para seis meses. 

De acordo com esse programa de monitoramento eletrônico, o(a) infrator(a) está 
em prisão domiciliar, exceto pelo tempo permitido pelo serviço de liberdade 
condicional para trabalho, treinamento, atendimento médico ou participação em 
programas terapêuticos. O serviço de liberdade condicional elabora um 
cronograma detalhado. O monitoramento é realizado principalmente por meio de 
um dispositivo de tornozeleira eletrônica. Além disso, as autoridades fazem visitas 
inesperadas à residência da pessoa, e a pessoa condenada deve comparecer ao 
serviço de liberdade condicional pelo menos uma vez por semana e participar dos 
programas oferecidos. 

O número de sentenças de prisão comutadas para monitoramento eletrônico 
aumentou rapidamente para 4.000 por ano em 1998. Desde então, o número caiu 
para cerca de 2.500. Isso se deve principalmente a uma nova combinação de 
sentença condicional e serviço comunitário que substituiu algumas das sentenças 
de prisão de curta duração. 

No geral, a Suécia considerou a experiência positiva. Embora os condenados ao 
monitoramento eletrônico e seus familiares tenham considerado algumas das 
restrições aplicadas pelo ISEM como estressantes e ameaçadoras à sua integridade 
pessoal, eles consideraram as restrições da prisão como muito menos atraentes. 
Como medida corretiva, o monitoramento eletrônico é consideravelmente mais 
barato do que a prisão. Além disso, gera ganhos econômicos substanciais para 
todas as partes, uma vez que a pessoa condenada geralmente pode continuar 
trabalhando em seu local de trabalho normal.

Fonte: Para obter mais informações: Intensiv-overvakning med elektronisk kontroll 
Brå-rapporter 1999:4. Electronic tagging in Sweden – Report from a trial project 
conducted between 2001 and 2004. Brå-rapporter 2005:8. 

Monitoramento de infratores(as) para reduzir a prisão 
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Pesquisas na Nigéria e em outros países africanos mostram que existe uma longa 
tradição de pagar indenização às vítimas, em vez de outras punições, mesmo
para os crimes mais graves. Frequentemente, essa indenização é simplesmente
paga fora do processo legal formal, e a lei criminal não é invocada de forma 
alguma. Em parte, isso ocorre porque o direito penal não é flexível o suficiente
para reconhecer a necessidade de indenização. Disposições adicionais para tais
ordens são necessárias, o que também ajudaria a evitar situações em que os(as)
infratores(as) paguem em privado para evitar se responsabilizar publicamente 
por seus crimes.*

*Adedokun A. Adeyemi, “Personal Reparation in Africa: Nigeria and Gambia” in Zvekic (ed.) op. cit.
pp. 53-66.
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A prestação de serviço comunitário foi introduzida no sistema penal finlandês durante 
a década de 1990 e é imposta quando sentenças incondicionais (reais, em vez de 
suspensas ou adiadas) de até oito meses teriam sido impostas. A fim de garantir que a 
prestação de serviço comunitário seja realmente usada no lugar das sentenças de prisão 
incondicional, adotou-se um procedimento em duas etapas. 

Em primeiro lugar, o tribunal deve tomar sua decisão de condenação de acordo com os 
princípios e critérios normais de condenação, sem nem mesmo considerar a 
possibilidade de prestação de serviço comunitário. Se o resultado for prisão 
incondicional, o tribunal deve declarar o tipo de sentença e a duração da pena de prisão 
em sua decisão. Em seguida, o tribunal pode comutar a pena de prisão em prestação de 
serviço comunitário sob certas condições definidas de forma mais específica na lei. 

A quantidade de prestação de serviço comunitário varia entre 20 e 200 horas. Ao 
transformar a prisão em prestação de serviço comunitário, um dia na prisão equivale a 
uma hora de serviço comunitário. Assim, dois meses de pena privativa de liberdade 
devem ser comutados em cerca de 60 horas de prestação de serviço comunitário. Se as 
condições da ordem de prestação de serviço comunitário são violadas, o tribunal 
geralmente aplica uma nova sentença de prisão incondicional. 

A intenção da lei finlandesa era que a prestação de serviço comunitário 
fosse usada apenas nos casos em que o(a) infrator(a) tivesse recebido uma pena de 
prisão incondicional, em vez de expandir a rede para incluir infratores(as) que, de outra 
forma, não teriam recebido esse nível de pena. Esse objetivo foi alcançado. Nos 
primeiros anos após a adoção legislativa da nova sanção, cerca de 3.500 ordens de 

serviço comunitário foram aplicadas anualmente, substituindo 
aproximadamente 35% das sentenças de prisão de até oito meses. Isso corresponde a 
uma redução de cerca de 400 a 500 presos (10 a 15% da população carcerária) na 
população carcerária diária. No seu auge, o número de sentenças de serviço 
comunitário aplicadas subiu para 4.000 anualmente. Ao mesmo tempo, o número de 
sentenças de prisão caiu de cerca de 10.000 para 6.000 anualmente. 

Fonte: para obter mais informações, ver Tapio Lappi-Seppälä, “Sentencing and 
Punishment in Finland: The Decline of the Repressive Ideal.” em Sentencing and Sanctions in Western 
Countries, editado por Michael Tonry e Richard Frase, Nova York: Oxford University Press, 2001. 

Prestação de serviço comunitário substitui sentenças curtas de  prisão
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Multas como alternativas às penas de prisão de curta duração 

A tradição favorece a indenizaçãoEm 1969, a Alemanha Ocidental reformou seu código penal para reduzir o uso de
medidas privativas de liberdade. Para isso, restringiu o uso de penas de prisão de 
curta duração. Até hoje, o atual Código Penal Alemão desencoraja ativamente a 
imposição de sentenças de prisão de menos de seis meses, obrigando os juízes a 
especificarem as razões para aplicar tais sentenças. 

Como resultado, os tribunais recorreram a sanções alternativas para substituir 
sentenças de prisão de curto prazo e, tão importante quanto, aumentaram a 
duração das sentenças de prisão. As multas se tornaram a alternativa mais 
influente após a adoção do sistema de multas em 1969. O sistema de multa diária 
aumentou tanto o valor quanto a credibilidade das multas como alternativa, assim 
como aconteceu nos países escandinavos que originalmente desenvolveram esse 
sistema. 

O uso de multas está entre os principais fatores que explicam a queda radical das 
penas de prisão de curta duração impostas anualmente. Em 1968, os tribunais 
aplicaram um total de 119.000 sentenças de prisão de menos de nove meses. Em 
1976, esse número caiu para 19.000. Durante o mesmo período, o uso de multas 
aumentou de 490.000 para 360.000. A expansão do uso de penas suspensas 
permitiu que os tribunais nos anos seguintes mantivessem o número de sentenças 
de prisão estável, apesar do forte aumento da criminalidade entre o final dos anos 
1960 e o início dos anos 1990. 

Fonte: para obter mais informações, ver Thomas Weigend, “Sentencing and Punishment in Germany” 
em Sentencing and Sanctions in Western Countries, editado por Michael Tonry e Richard Frase, Nova
York: Oxford University Press, 2001. 
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alguma. Em parte, isso ocorre porque o direito penal não é flexível o suficiente
para reconhecer a necessidade de indenização. Disposições adicionais para tais
ordens são necessárias, o que também ajudaria a evitar situações em que os(as)
infratores(as) paguem em privado para evitar se responsabilizar publicamente 
por seus crimes.*

*Adedokun A. Adeyemi, “Personal Reparation in Africa: Nigeria and Gambia” in Zvekic (ed.) op. cit.
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A sentença em círculo usa práticas de cura aborígines tradicionais e um processo 
de reconciliação, restituição e reparação para atender às necessidades das 
vítimas e infratores, suas famílias e a comunidade. A sentença em círculo teve 
origem em várias comunidades Yukon. 

Na sentença em círculo, os participantes ─ juiz, defesa, acusação, polícia, 
vítima/infrator e família e residentes da comunidade ─ sentam-se frente a frente 
em círculo. A discussão visa alcançar um consenso sobre a melhor forma de 
resolver o caso, com foco tanto na necessidade de proteger a comunidade 
quanto na reabilitação e punição do infrator. 

A sentença em círculo concentra-se principalmente nos(as) infratores(as) que se 
declaram culpados(as). Embora esses(as) infratores(as) ainda possam cumprir 
pena na prisão, há muitas outras sanções disponíveis, como serviço comunitário. 

A sentença em círculo difere muito dos tribunais. Ela se concentra, por exemplo, 
no processo de obtenção de sentença, em vez da punição em si, e ajuda a moldar 
as relações entre as partes. Ela olha para o presente e o futuro, em vez da 
infração passada, e tem uma visão mais ampla e holística do comportamento. 

Fonte: C. T. Griffiths, Canadian Criminal Justice: A Primer, 3a. edição publicada por Thomson Nelson 
(2006). 
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• 
• 
• 
• 
• 

Presos(as) com idades entre 30 e 46 anos que cumprem penas de prisão no estado do 
Rajastão, na Índia, podem ser transferidos(as) para um campo de presos(as) aberto em 
Sanganer, Jaipur, após completar um terço de sua pena (incluindo a remissão), que, para 
prisão perpétua, é calculado em sete anos. Além disso, as autoridades prisionais devem 
garantir que os(as) presos(as) cumpram os critérios estabelecidos, incluindo que estejam 
livres de enfermidades mentais ou físicas, demonstrem boa conduta na prisão e sejam 
residentes do Rajastão. Muitos cometeram assassinato, embora assassinos profissionais 
não sejam elegíveis. 

Uma vez no campo de presos(as) aberto, esses(as) presos(as) constroem suas próprias 
moradias, onde vivem com suas famílias, que são incentivadas a se juntar a eles. Seus 
filhos e filhas frequentam escolas locais. Os(as) presos(as) cultivam as terras do campo, 
prestam serviços públicos, conduzem negócios independentes ou trabalham para 
empregadores externos. A comunidade do campo se autogoverna por meio de um 
conselho eleito de anciãos da vila, com diversos oficiais de campo se concentrando em 
facilitar o emprego e outros assuntos, em vez da segurança. Os(as) presos(as) recebem 
remissão creditada para suas sentenças e, depois de cumpridas, são soltos(as). Esse 
modelo está sendo replicado por outros estados da Índia, além de atrair interesse 
regional. 

Fonte: ver Khushal I. Vibhute, “Open Peno-correctional Institutions in India: A Review of Fifty- five 
Years”, Max Planck Institute for Foreign and International Criminal Law, março de 2006; “Jailhouse 
Rocks” no The Telegraph, 5 de setembro de 2004, Calcutta; “A Village in a Village” no Deccan Herald, 
28 de março de 2004, Bangalore. 

Para além das paredes: prisões abertas 

Para além das paredes: prisões abertas

48 MANUAL DE PRINCÍPIOS BÁSICOS E PRÁTICAS PROMISSORAS SOBRE ALTERNATIVAS À PRISÃO

•
•
•
•
•

Presos(as) com idades entre 30 e 46 anos que cumprem penas de prisão no estado do
Rajastão, na Índia, podem ser transferidos(as) para um campo de presos(as) aberto em 
Sanganer, Jaipur, após completar um terço de sua pena (incluindo a remissão), que, para 
prisão perpétua, é calculado em sete anos. Além disso, as autoridades prisionais devem
garantir que os(as) presos(as) cumpram os critérios estabelecidos, incluindo que estejam
livres de enfermidades mentais ou físicas, demonstrem boa conduta na prisão e sejam
residentes do Rajastão. Muitos cometeram assassinato, embora assassinos profissionais
não sejam elegíveis.

Uma vez no campo de presos(as) aberto, esses(as) presos(as) constroem suas próprias
moradias, onde vivem com suas famílias, que são incentivadas a se juntar a eles. Seus 
filhos e filhas frequentam escolas locais. Os(as) presos(as) cultivam as terras do campo,
prestam serviços públicos, conduzem negócios independentes ou trabalham para
empregadores externos. A comunidade do campo se autogoverna por meio de um
conselho eleito de anciãos da vila, com diversos oficiais de campo se concentrando em 
facilitar o emprego e outros assuntos, em vez da segurança. Os(as) presos(as) recebem
remissão creditada para suas sentenças e, depois de cumpridas, são soltos(as). Esse
modelo está sendo replicado por outros estados da Índia, além de atrair interesse
regional.

Fonte: ver Khushal I. Vibhute, “Open Peno-correctional Institutions in India: A Review of Fifty- five
Years”, Max Planck Institute for Foreign and International Criminal Law, março de 2006; “Jailhouse
Rocks” no The Telegraph, 5 de setembro de 2004, Calcutta; “A Village in a Village” no Deccan Herald,
28 de março de 2004, Bangalore.

Para além das paredes: prisões abertas

Para além das paredes: prisões abertas



capítulo 5 Liberdade Antecipada 49 



capítulo 5 Liberdade Antecipada 49 50 MANUAL DE PRINCÍPIOS BÁSICOS E PRÁTICAS PROMISSORAS SOBRE ALTERNATIVAS À PRISÃO 

―

 Liberdade antecipada: preocupações e 
respostas 

Até 25.000 pessoas, incluindo doentes, idosos e pessoas com HIV serão soltas, 
segundo o Ministro da Justiça, Bayo Ojo. 

Também serão beneficiadas aquelas que aguardam julgamento há mais tempo do 
que as sentenças que enfrentam e aquelas cujos processos foram perdidos pelas 
autoridades. 

Correspondentes dizem que muitas pessoas esperam até 10 anos, geralmente em 
condições terríveis, para que seu caso chegue a julgamento. 

Grupos de direitos humanos dizem que as taxas de mortalidade são 
inaceitavelmente altas para presos(as) que enfrentam condições de superlotação e 
insalubridade. 

“A questão dos(as) presos(as) que aguardam julgamento se tornou um problema 
endêmico na Nigéria. As condições das prisões são terríveis. As condições negam a 
essência da prisão, que é reformar”, afirmou Ojo. 

Existem atualmente cerca de 40.444 presos(as) em 227 prisões em toda Nigéria. 
Cerca de 65% deles(as) aguardam julgamento. 
O governo construirá seis “casas de transição” para fornecer educação e 
treinamento às pessoas que forem soltas, segundo Ojo. 

“Quando o processo for concluído, esperamos ter reduzido os(as) detentos(as) para 
15.000 a 20.000”, afirmou Ojo em entrevista coletiva. 

Fonte: BBC NEWS: http://news.bbc.co.uk/go/pr/fr/-/2/hi/africa/4583282.stm, 05/01/2006 09:59:40 
GMT/.

A Nigéria vai soltar metade de seus(suas) presos(as) 
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Um presidente pode decidir conceder uma anistia geral a todas as presidiárias 
que têm filhos(as) pequenos(as), mas não aos homens que estão na mesma 
situação? 

Na África do Sul, o presidente Nelson Mandela concedeu essa anistia logo após 
chegar ao poder em 1994. Ele foi acusado de discriminar injustamente os 
homens. Essa acusação foi confirmada pelo Tribunal Superior. Em recurso, o 
Tribunal Constitucional confirmou que a Constituição não permitia ao Presidente 
discriminar injustamente, mesmo no exercício de seu poder de indulto. No 
entanto, considerou que não era injusto soltar as mulheres, uma vez que, na 
prática, eram elas que assumiam a maior carga do cuidado das crianças.* 

Quando as anistias gerais são usadas como solução para a superlotação das 
prisões, um planejamento cuidadoso pode evitar alguns dos efeitos 
potencialmente negativos sobre a administração da justiça. Por exemplo, anistias 
não precisam implicar liberdade incondicional, pois quem recebe anistia poderia 
legitimamente estar sujeito a algum controle na comunidade da mesma forma 
que presos(as) que são liberados(as) condicionalmente. No entanto, uma anistia 
pode acarretar um grande aumento no número de presos(as) sujeitos(as) a esses 
controles. 

*Presidente da República da África do Sul e outro v Hugo 1997 (1) SACR 567 (CC). 

Quais poderes os líderes devem ter para conceder anistias? 

Quais poderes os líderes devem ter para conceder anistias?
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Liberdade antecipada por motivos de 
clemência 

Na África do Sul, para auxiliar o Conselho de Liberdade Condicional, os médicos 
enviam relatórios médicos mensais de todos(as) os(as) infratores(as) sob 
consideração para liberdade antecipada: 

• Um exame médico completo deve ser realizado para auxiliar as decisões dos
Conselhos de Liberdade Condicional.

• Dois médicos independentes devem examinar o(a) preso(a) que será
considerado(a) para liberdade antecipada.

• Os relatórios do serviço social também devem ser apresentados para indicar a
disponibilidade de prestadores de cuidados e pós-tratamento.

• Em todos os casos de encaminhamento para outros prestadores de cuidados, o(a) 
infrator(a) deve fornecer um consentimento informado.

• A identificação precoce dos parentes e outros prestadores de serviços para
prisioneiros(as) infectados(as) com HIV/AIDS é importante para facilitar a
alocação após a soltura. Isso pode ser feito por meio de parceria com outros
prestadores de serviços, incluindo as famílias.

• Cada prisão deve identificar estruturas comunitárias para ajudar na alocação após 
a soltura. Esses serviços devem incluir cuidados paliativos, assistentes sociais e
outros profissionais para auxiliar no treinamento de parentes.

Na África do Sul, para auxiliar o Conselho de Liberdade Condicional, os médicos
enviam relatórios médicos mensais de todos(as) os(as) infratores(as) sob
consideração para liberdade antecipada:

• Um exame médico completo deve ser realizado para auxiliar as decisões dos
Conselhos de Liberdade Condicional.

• Dois médicos independentes devem examinar o(a) preso(a) que será

Prisioneiros(as) com doenças terminais considerados(as) para liberdade antecipada 

Prisioneiros(as) com doenças terminais considerados(as) para liberdade
antecipada
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a soltura. Esses serviços devem incluir cuidados paliativos, assistentes sociais e
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Na África do Sul, para auxiliar o Conselho de Liberdade Condicional, os médicos
enviam relatórios médicos mensais de todos(as) os(as) infratores(as) sob
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• Um exame médico completo deve ser realizado para auxiliar as decisões dos
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• Dois médicos independentes devem examinar o(a) preso(a) que será

Prisioneiros(as) com doenças terminais considerados(as) para liberdade antecipada

Prisioneiros(as) com doenças terminais considerados(as) para liberdade
antecipada

 Liberdade condicional e sua infraestrutura 
administrativa 

• 
• 

• 

• 
• 
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Um presidente pode decidir conceder uma anistia geral a todas as presidiárias
que têm filhos(as) pequenos(as), mas não aos homens que estão na mesma
situação?

Na África do Sul, o presidente Nelson Mandela concedeu essa anistia logo após
chegar ao poder em 1994. Ele foi acusado de discriminar injustamente os
homens. Essa acusação foi confirmada pelo Tribunal Superior. Em recurso, o
Tribunal Constitucional confirmou que a Constituição não permitia ao Presidente 
discriminar injustamente, mesmo no exercício de seu poder de indulto. No
entanto, considerou que não era injusto soltar as mulheres, uma vez que, na
prática, eram elas que assumiam a maior carga do cuidado das crianças.*

Quando as anistias gerais são usadas como solução para a superlotação das 
prisões, um planejamento cuidadoso pode evitar alguns dos efeitos
potencialmente negativos sobre a administração da justiça. Por exemplo, anistias
não precisam implicar liberdade incondicional, pois quem recebe anistia poderia 
legitimamente estar sujeito a algum controle na comunidade da mesma forma
que presos(as) que são liberados(as) condicionalmente. No entanto, uma anistia
pode acarretar um grande aumento no número de presos(as) sujeitos(as) a esses
controles.

*Presidente da República da África do Sul e outro v Hugo 1997 (1) SACR 567 (CC).

Quais poderes os líderes devem ter para conceder anistias?

Quais poderes os líderes devem ter para conceder anistias?

54



capítulo 5 Liberdade Antecipada 
 

55 



capítulo 5 Liberdade Antecipada 55 56 MANUAL DE PRINCÍPIOS BÁSICOS E PRÁTICAS PROMISSORAS SOBRE ALTERNATIVAS À PRISÃO 

Quem deve agir? 
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Mantendo as crianças afastadas do sistema de justiça criminal 



capítulo 6 Categorias especiais 59 

Na República Democrática do Congo, um decreto de 1950 sobre a delinquência 

juvenil lista as seguintes situações em que os jovens entram em conflito com a lei: 

1. Crianças pedintes ou moradoras de rua.

2. Crianças que, por má conduta ou falta de disciplina, criam sérios motivos de

insatisfação para seus pais, responsáveis ou outras pessoas encarregadas de

seus cuidados.

3. Crianças que se envolvem em atos imorais ou buscam recursos em jogos de azar,

tráfico de mercadorias, atividades que as expõem à prostituição, mendicância,

situação de rua ou criminalidade.

4. Crianças que cometeram ato considerado crime no sistema de justiça criminal

adulto.

Como resultado desse decreto antigo, em 2003, apenas uma das crianças que foram 

julgadas pelos tribunais e enviadas para o Etablissements de Garde et d'Education de 

l'Etat (EGEE) cometeu um ato que teria sido considerado uma infração criminal, se 

tivesse sido cometido por um adulto. O restante se enquadrou nas disposições acima 

estabelecidas para desobediência aos pais, desvio comportamental ou não 

comparecimento à escola. 

Com a reforma legal de 6 de julho de 2002, os legisladores libaneses buscaram 

assegurar aos menores de 18 anos a primazia de medidas de proteção, educação e 

reabilitação sobre a prisão. Embora a legislação anterior previsse medidas de 

reabilitação e reintegração, elas raramente eram aplicadas. Algumas eram impossíveis 

de implementar devido à imprecisão de seu conteúdo. 

As autoridades analisaram dados dos tribunais e descobriram que o fenômeno de 

aumento das taxas de delinquência juvenil após a guerra civil de 1975-1990 era 

essencialmente um fenômeno de delinquência leve e não de crimes graves. Três 

quartos dos casos revisados envolviam delitos menos graves ou pequenos. 

Entre outras mudanças, a reforma, que teve o apoio do Escritório das Nações Unidas 

sobre Drogas e Crime, ampliou o leque de medidas à disposição dos tribunais para 

sentença impostas a menores de 18 anos e as definiu com precisão. A ampliação das 

disposições de condenação concentra-se na reabilitação do menor em seu ambiente 

doméstico. 

A experiência libanesa de reforma foi um pequeno passo na evolução da justiça para 

adolescentes infratores e contribuiu para a melhoria das condições de crianças e 

adolescentes no país. 

Reformas do código penal juvenil se concentram em alternativas 

Reformas do código penal juvenil se concentram em alternativas

Quando as definições de crimes juvenis levam à prisão 

Quando as definições de crimes juvenis levam à prisão
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Alternativas para crianças no sistema de justiça criminal 
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Quem deve agir? 
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Infratores(as) da legislação antidrogas 

Mantendo dependentes químicos(as) fora do sistema de justiça 
criminal 

6.3
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Quando a polícia australiana encontra indivíduos que têm pouco ou nenhum 

contato anterior com o sistema de justiça criminal por delitos de drogas e estão 

em posse de pequenas quantidades de uma droga ilícita, ela pode perguntar se 

o(a) infrator(a) concordaria em participar de um programa de reabilitação. Esse 

programa é baseado em educação sobre drogas e, se necessário, em tratamento. 

Os(as) infratores(as) que optam por ingressar no programa devem participar 

integralmente da educação ou do tratamento oferecido. Pode-se solicitar que 

contribuam financeiramente para seu tratamento, se, por exemplo, incluir 

reabilitação em casa. Se não participarem plenamente, correrão o risco de 

retornar ao sistema de justiça criminal.* 

*Governo australiano, Illicit Drug Diversion Initiative: How Does Diversion Work. Relatório completo 
em http://www.gov.health.au/internet/wcms/publishing.nsf

Quando a polícia australiana encontra indivíduos que têm pouco ou nenhum

contato anterior com o sistema de justiça criminal por delitos de drogas e estão

em posse de pequenas quantidades de uma droga ilícita, ela pode perguntar se

o(a) infrator(a) concordaria em participar de um programa de reabilitação. Esse

programa é baseado em educação sobre drogas e, se necessário, em tratamento.

Os(as) infratores(as) que optam por ingressar no programa devem participar

integralmente da educação ou do tratamento oferecido. Pode-se solicitar que 

contribuam financeiramente para seu tratamento, se, por exemplo, incluir

reabilitação em casa. Se não participarem plenamente, correrão o risco de 

retornar ao sistema de justiça criminal.*

*Governo australiano, Illicit Drug Diversion Initiative: How Does Diversion Work. Relatório completo 
em http://www.gov.health.au/internet/wcms/publishing.nsf

Polícia encaminha infratores da legislação antidrogas para reabilitação 

Polícia encaminha infratores da legislação antidrogas para reabilitação

http://www.prevention.gc.ca/en/library/features/dtc/brochure.htm
http://www.nadcp.org/
http://www.gov.health.au/internet/wcms/publishing.nsf
http://www.gov.health.au/internet/wcms/publishing.nsf
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O UNODC auxilia no estabelecimento de tribunais para dependentes químicos(as) 

O Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime criou um grupo de trabalho 

de especialistas para auxiliar no estabelecimento de tribunais para dependentes 

químicos(as). Foram identificados doze fatores de tribunais bem-sucedidos: 

1. Liderança judicial eficaz da equipe multidisciplinar do programa do

tribunal para dependentes químicos(as).

2. Forte colaboração interdisciplinar do juiz e membros da equipe, ao mesmo

tempo que cada um mantém sua respectiva independência profissional.

3. Bons conhecimentos e compreensão sobre dependência química e

recuperação por parte de membros da equipe judiciária que não são

profissionais de saúde.

4. Manual operacional para garantir a consistência da abordagem e a eficiência

do programa contínuo.

5. Critérios de elegibilidade claros e triagem de elegibilidade objetiva de
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infratores(as) participantes em potencial. 

6. Avaliação detalhada de cada infrator(a) participante em potencial.

7. Consentimento totalmente informado e documentado de cada infrator(a)

participante (após receber assistência jurídica) antes da participação no

programa.

8. Encaminhamento rápido de infratores(as) participantes para tratamento e

reabilitação.

9. Sanções rápidas, específicas e consistentes para não conformidade com o

programa, além de recompensas para conformidade com o programa.

10. Avaliação contínua do programa e disposição para adaptar a estrutura do

programa para solucionar as deficiências identificadas.

11. Financiamento suficiente, sustentado e dedicado ao programa.

12. Alterações na legislação substantiva e processual subjacente, se necessário

ou apropriado.

Alternativas para usuários de drogas no sistema de justiça criminal 

Quem deve agir? 
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―

―

Doença mental 

Manter as pessoas com doenças mentais fora do sistema de justiça 
criminal 

6.4
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Saúde mental e prisões 

A Organização Mundial da Saúde estima que cerca de 450 milhões de pessoas em todo 

o mundo sofrem de transtornos mentais ou comportamentais. As populações

carcerárias têm uma taxa desproporcionalmente alta de pessoas que sofrem de tais

distúrbios.

Muitos desses transtornos podem estar presentes antes da admissão na prisão, e a 

prisão pode agravá-los ainda mais. Outros podem se desenvolver durante a prisão. As 

prisões podem prejudicar a saúde mental devido a fatores como superlotação, 

violência, solidão forçada, falta de privacidade e/ou insegurança quanto às perspectivas 

futuras. 

Uma boa gestão prisional deve se concentrar na detecção, prevenção e tratamento de 

transtornos mentais. Por exemplo, o sistema de justiça criminal pode encaminhar as 

pessoas com transtornos mentais para o sistema de saúde mental. As prisões podem 

fornecer tratamento adequado e acesso a cuidados intensivos em enfermarias 

psiquiátricas de hospitais gerais. Elas podem, entre outras coisas, fornecer apoio 

psicossocial, treinar funcionários, educar os(as) presos(as) e garantir que eles(as) sejam 

incluídos nos planos nacionais de saúde mental. 

Existem vários benefícios em responder a problemas de saúde mental na prisão. Essa 

resposta não apenas melhorará a saúde e a qualidade de vida do(a) preso(a) e de toda 

a população carcerária, mas abordar as questões de saúde mental também pode aliviar 

algumas demandas de funcionários(as) forçados(as) a lidar com presos(as) com 

problemas de saúde mental não reconhecidos(as) ou não tratados(as). A comunidade 

também se beneficia com a troca contínua entre a prisão e a comunidade, em geral por 

meio de guardas, administração, profissionais de saúde e presos(as), antes que estes 

sejam liberados(as) para a comunidade. 

Fonte: Ficha de Informações “Mental Health and Prisons”, Organização Mundial da Saúde (OMS) e 
Comitê Internacional da Cruz Vermelha (CICV): http://www.euro.who.int/Document/ 
MNH/WHO_ICRC_InfoSht_MNH_Prisons.pdf 

http://www.euro.who.int/Document/
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Alternativas para as pessoas com doenças mentais no sistema de 
justiça criminal 

Quem deve agir? 

Mulheres 6.5 
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Mantendo as mulheres fora do sistema de justiça criminal 

A Escócia alcançou um sucesso considerável com o encaminhamento de detenção e 

alternativas à ação penal para mulheres. 

No encaminhamento de detenção, as acusadas usuárias de drogas recebem oferta de 

tratamento e serviços relacionados no momento da prisão. Destina-se a pessoas cujos 

crimes possam estar ligados ao uso de drogas e é totalmente voluntário por parte 

dos(as) infratores(as). Na prática, os funcionários de encaminhamento de detenção 

visitam o(a) acusado(a) em uma cela de custódia ou, com menos frequência, em um 

tribunal, oferecem conselhos e informações sobre sua dependência e podem 

encaminhá-lo(a) aos serviços apropriados. 

O encaminhamento de detenção alimenta a estratégia antidrogas da Escócia, que está 

comprometida em aumentar o número de usuários(as) de drogas em contato com 

serviços de cuidados e tratamento antidrogas em 10% anualmente até 2005. O 

tratamento antidrogas reduz consideravelmente o comportamento criminoso, com 

cada dólar gasto em tratamento economizando três dólares em aplicação da lei. 

A Escócia conduziu o projeto piloto de alternativas à acusação em 18 autoridades locais 

por dois anos a partir de abril de 1997. No sistema de alternativas, os(as) acusados(as) 

eram encaminhados para assistentes sociais ou outros órgãos, quando apropriado, em 

vez de serem encaminhados(as) para processos de justiça criminal. Depois de revisar o 

projeto piloto, a Escócia optou por concentrar o programa em grupos específicos, 

incluindo acusadas do sexo feminino. Entre 2003 e 2004, as mulheres representaram 

48% de todos os casos de encaminhamento. 

Fonte: http://www.scotland.gov.uk/Topics/Justice/criminal/16928/7127 
http://www.scotland.gov.uk/Topics/Justice/criminal/16906/6827 

Planos de alternativas e encaminhamento de detenção na Escócia tratam de 

questões para mulheres infratoras 

Planos de alternativas e encaminhamento de detenção na Escócia 

tratam de questões para mulheres infratoras

http://www.scotland.gov.uk/Topics/Justice/criminal/16928/7127
http://www.scotland.gov.uk/Topics/Justice/criminal/16906/6827
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Alternativas para mulheres no sistema de justiça criminal 

Quem deve agir? 

Grupos representados em excesso 6.6
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Evitando a prisão de infratores(as) aborígenes 

O código penal canadense exige "que todas as sanções disponíveis além da prisão, que 

sejam razoáveis nas circunstâncias, devem ser consideradas para todos(as) os(as) 

infratores(as), com referência particular às circunstâncias dos(as) infratores(as) 

aborígenes". 

Isso estabeleceu o princípio de prisão como último recurso, especialmente para os(as) 

infratores(as) aborígines, um grupo que tem uma representação excessiva nas prisões. 

Embora cerca de 3% da população canadense seja composta por aborígenes, eles(as) 

representam 15% e 17%, respectivamente, da população das instituições correcionais 

provinciais e federais. Em algumas instituições correcionais provinciais na região Oeste 

do país, os aborígenes constituem 60% a 70% da população institucional. 

Esse princípio de sentença foi reafirmado pela Suprema Corte do Canadá no caso R. v. 

Gladue [1999] 1 S.C.R. 688. Posteriormente, um Tribunal de Pessoas Aborígenes foi 

criado em Toronto, Ontário. 

O Tribunal de Justiça de Ontário lida exclusivamente com audiências de fiança, 

custódia, julgamentos e sentenças de infratores(as) aborígenes. Realizando sessões 

duas vezes por semana, o tribunal lida com casos de aborígenes acusados(as) no centro 

de Toronto. O juiz, os promotores, os advogados de defesa, os oficiais de justiça e os 

funcionários do tribunal são todos aborígenes. No processamento dos casos, o tribunal 

faz todos os esforços para explorar todas as possíveis opções de sentença e alternativas 

à prisão. 

Fonte: C. T. Griffiths. 2006. Canadian Criminal Justice: A Primer, 3a. edição. Toronto: Thomson Nelson. 
Forthcoming; Criminal Lawyers’ Association, “Gladue (Aboriginal Persons) Court, Ontario Court of 
Justice - Old City Hall, Fact Sheet.” Obtido em www.criminallawyers.ca/gladue.htm. 

Cidadãos(ãs) estrangeiros(as) 

Povos indígenas 



Um país do Sul da África, o Malawi, compartilha com seus vizinhos os problemas da 

pobreza, subdesenvolvimento, escassez de alimentos e HIV/AIDS, assim como as 

desigualdades sociais e econômicas. Essas circunstâncias geram algumas das taxas de 

criminalidade mais altas do mundo. 

Para ajudar a lidar com a superlotação das prisões, o Malawi instituiu um plano de 

ordem de prestação de serviço comunitário em 2000. No final de setembro de 2004, o 

Malawi havia aplicado ordens de prestação de serviço comunitário a 5.225 infratores(as). 

Eles(as) realizaram 838.000 horas de trabalho e completaram 87% das tarefas atribuídas.  

Entre os(as) infratores(as)(as) que cumpriram sua obrigação de serviço comunitário, 

a taxa de reincidência caiu para 0,25%, ou apenas um(a) em cada 400 infratores(as). Além 

disso, o governo do Malawi economizou 227.717 dólares usando serviços 

comunitários, em vez de prisão. 

7. Em direção a
uma estratégia

coerente 

Ordens de prestação de serviço comunitário causam impacto 

Ordens de prestação de serviço comunitário causam impacto
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As reformas reduzem a população carcerária 

A Finlândia reduziu sua população carcerária ao adotar uma política de reforma 

consistente de longo prazo. Na década de 1960, as autoridades finlandesas 

perceberam que o número de prisões, de 150 presos(as) para cada 100.000 

habitantes, era desproporcionalmente alto em comparação com seus vizinhos 

escandinavos, que tinham apenas 50 a 70 presos(as) para cada 100.000 habitantes. 

Os políticos chegaram a um consenso de que deveriam e poderiam resolver a 

superlotação das prisões. Reformas legislativas sistemáticas destinadas a soltar 

presos(as) começaram depois de meados da década de 1960 e continuaram até 

meados da década de 1990. 

Na década de 1960, a Finlândia reduziu o número de presos(as) por meio de anistia, 

descriminalizando a embriaguez pública e restringindo o uso de prisão como 

penalidade padrão para multas não pagas. Em seguida, a Finlândia reduziu as penas 

para crimes tradicionais contra propriedade e direção sob efeito de álcool, 

reforçando o papel das sanções não privativas de liberdade e ampliando o uso da 

liberdade antecipada. Ela aumentou o valor das multas, para que se tornassem 

alternativas confiáveis às sentenças de prisão de curto prazo. Ampliou o uso da prisão 

condicional e expandiu o sistema de liberdade antecipada ─ por exemplo, reduzindo 

o tempo mínimo a ser cumprido antes que um(a) prisioneiro(a) seja elegível para

liberdade condicional de seis meses para 14 dias. A Finlândia abandonou aumentos

automáticos de sentença para infratores(as) com antecedentes criminais. Restringiu

o uso de sentenças incondicionais para jovens infratores(as) e, na década de 1990,

ampliou ainda mais o escopo das penas comunitárias, ao introduzir a prestação de

serviço comunitário. Essas reformas contribuíram para um declínio sistemático e de

longo prazo dos contingentes das prisões. Na década de 1990, a Finlândia caiu para

o fim da lista da Europa Ocidental de presos(as) por 100.000 habitantes, em

comparação com sua primeira posição na década de 1970.

A experiência finlandesa prova que reduzir o número de prisões é possível. Com base 

em sua experiência, os finlandeses destacam a importância da vontade política de 

agir e do desenvolvimento de uma estratégia sistemática que utilize os meios 

disponíveis nas diferentes fases do processo penal. Eles também destacam o valor da 

tomada de decisão com base em consenso e da ampla participação de diferentes 

grupos de interesse na redação legal. Essa abordagem torna menos provável que um 

único caso de alto perfil mexa com a opinião pública e resulte em legislação de justiça 

criminal de curto prazo. Uma mídia razoável, bem-informada e de alta qualidade 

também promove essa pauta. A Finlândia concluiu que a cooperação entre o 

judiciário, os profissionais, a polícia e a comunidade de pesquisadores, bem como a 

troca organizada de informações e diferentes cursos de treinamento e seminários, 

provaram ser valiosos na implementação de reformas legislativas. Os finlandeses 

descobriram que uma política criminal humana e racional é promovida por uma 

compreensão profunda da natureza do problema do crime, do funcionamento eficaz 

do sistema de justiça criminal e das estratégias gerais de prevenção ao crime.* 

*Para obter mais informações: Tapio Lappi-Seppälä, “Sentencing and Punishment in Finland: The 
Decline of the Repressive Ideal.” Em Michael Tonry and Richard Frase (eds.) Sentencing and Sanctions
in Western Countries, Nova York: Oxford University Press, 2001.
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Base de conhecimento 

• 

• 

• 

• 

• 

Iniciativa política 

Reforma legislativa 

7.1

7.2 

7.3
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Infraestrutura e recursos 

as 

Ampliação da rede 

7.4

7.5 Ampliação da rede 
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7.7   Promoção de alternativas

A pesquisa mostrou 
que, embora o público 

muitas vezes pareça 
ser altamente punitivo 

quando consultado 
sobre a punição 

dos(as) infratores(as) 
em geral, torna-se 

muito menos punitivo 
quando recebe 

informações mais 
detalhadas. 

7.6 Monitoramento  

75

75

http://www.unafei.or.jp/english/pdf/PDF_rms_all/no61.pdf
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A mídia e as alternativas à prisão 

Justiça e igualdade 

7.8

7.9
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